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1. 

SOLICITAÇÃO 
Na data de 11 de dezembro de 2024, a empresa apresentou pedido do esclarecimentos nos 
seguintes termos: 
 
“Prezados, boa tarde!  
Venho, tempestivamente, solicitar esclarecimento para o Pregão Eletrônico Nº 18/2024 que 
prevê a contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para a gestão do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.  

1. Os cadastros (de fornecedores, de escolas, de períodos...) estão previstos como um 
serviço a ser realizado pela contratada? Ou devemos apenas dispor desse módulo na 
solução para que a própria contratante realize a tarefa de cadastramento?  

Fico no aguardo do retorno e, desde já, agradeço! 
 
A data do Pregão Eletrônico está designada para o dia 16 de dezembro de 2024 e o respectivo 
Edital prevê a possibilidade de interposição de pedido de esclarecimento/impugnação no prazo 
de até 03 (três) dias antes da sessão pública. 
Assim, reconhece-se a tempestividade do pedido de esclarecimentos. 

2. 

ESCLARECIMENTO 
O pedido de esclarecimento foi submetido à Diretoria Técnica que assim se pronunciou (fl. 
572): 
“Quanto ao pedido de esclarecimento enviado, tem-se a informar que conforme item 3.6.3. do 
Termo de Referência, os cadastros devem ser uma funcionalidade disponível ao usuário, ou 
seja, os usuários indicados pelo Departamento de Nutrição e Alimentação do Instituto 
FUNDEPAR é que serão os responsáveis pelo cadastramento de fornecedores, escolas e 
períodos”. 

3. Diante do exposto, entende que esclarecidas as dúvidas arguidas pela interessada. 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2024. 
 
 

ALINE MARIA BARBOZA ELIAS  
PREGOEIRA 
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